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ELMA ENG.CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: EMPRESTIMO COMPULSORIO
Exercicio: 2008

COMPENSACAO. CREDITO NAO ADMINISTRADO PELA RFB. MULTA
ISOLADA.APLICABILIDADE.

Constatada, em declaracdo prestada pelo sujeito passivo, a compensacao
indevida de débitos tributarios em face da tentativa de utilizacdo de créditos,
que ndo se referem a tributos e contribui¢fes administrados pela RFB," cabivel
a exigéncia da multa isolada, que deve ser apurada no percentual de 75%, se
ndo estiver caracterizado o evidente intuito de fraude.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Nos termos da Sumula CARF n° 2, o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

CONCOMITANCIA.

Nos termos da Sumula CARF n° 1, importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acédo judicial por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio, com 0 mesmo
objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo
6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do
processo judicial.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente

(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator
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 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO NÃO ADMINISTRADO PELA RFB. MULTA ISOLADA. APLICABILIDADE.
 Constatada, em declaração prestada pelo sujeito passivo, a compensação indevida de débitos tributários em face da tentativa de utilização de créditos, que não se referem a tributos e contribuições administrados pela RFB,` cabível a exigência da multa isolada, que deve ser apurada no percentual de 75%, se não estiver caracterizado o evidente intuito de fraude.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
 Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 CONCOMITÂNCIA.
 Nos termos da Súmula CARF nº 1, importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Júnior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  Para melhor descrição da controvérsia, adoto relatório da DRJ, complementando-o ao final com o necessário:
Trata o processo de auto de infração originado de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pela interessada (fls. 31/34), que exige dela o recolhimento de R$ 527.105,36 de multa isolada.
A aplicação da multa - de 75%, prevista no art. 18 da Lei n° 10.833, de 2003, com a redação dada pelas Leis n° 11.051, de 2004, e 11.196, de 2005, e pelo art. 18 da Lei n° 11.488, de 2007, resultou da compensação indevida de tributos por meio de Declaração de Compensação com créditos que não se referem a tributos e contribuições administrados pela RFB (Obrigações do Reaparelhamento Econômico), compensação essa considerada não declarada, conforme Despacho Decisório n° 41/2008, da Delegacia da Receita Federal em Campo Grande (fls. 19/28).
Cientificada do lançamento em 15/12/2008 (fls. 35), a interessada ingressou tempestivamente, em 23/12/2008, por meio de seu procurador, com a impugnação acostada às fls. 38/45 e documentos anexos _(fis,._67/.81),_ alegando, em síntese, que:
a) o entendimento consubstanciado no Parecer SAORT/DRF/CGE/MS N� 0041/2008 é alvo de discussão na Ação Ordinária n° 2008.34.00.025693-6 (fls. 47/66), na qual foi deferida tutela antecipada, em agosto de 2008, para fins de conhecimento do recurso da impugnante como �manifestação de inconformidade�; suspensão da exigibilidade dos créditos submetidos à compensação e expedição de certidão positiva com efeito de negativa;
b) contra a decisão acima citada, foi interposto agravo de instrumento pela União Federal, autuado sob o n° 2008.01.00.043415-4, o qual foi, em 31/10/2008, monocraticamente improvido, por decisão, do eminente Desembargador Federal Catão Alves, que considerou, com base em decisão do colendo STJ, que �persiste o caráter tributário do empréstimo compulsório no momento do seu pagamento e de sua devolução�;
c) a autuação em questão, sob o fundamento de que os créditos submetidos à compensação não se tratam de tributos e contribuições administrados pela RFB, revela manifesta desobediência a prestação jurisdicional.
Por fim, demonstrada a insubsistência absoluta do lançamento fiscal levado à revelia de decisão judicial, requer seja acolhida a presente defesa e desconstituído o auto de infração. 

A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente e o acórdão restou assim ementado:
Assunto: Normas de Administração tributária
Ano-calendário: 2007
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO NÃO ADMIN1STRADO PELA RFB. MULTA ISOLADA. APLICABILIDADE.
Constatada, em declaração prestada pelo sujeito passivo, a compensação indevida de débitos tributários em face da tentativa de utilização de créditos, que não se referem a tributos e contribuições administrados pela RFB, cabível a exigência da multa isolada, que deve ser apurada no percentual de 75%, se não estiver caracterizado o evidente intuito de fraude.

A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que insiste na tese de que a autuação em questão, sob o fundamento de que os créditos submetidos à compensação não se tratam de tributos e contribuições administrados pela RFB, incorre em manifesta desobediência a prestação jurisdicional.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele conheço.
Mérito
No presente processo se discute a aplicação da multa isolada nos termos do art. 18, § 4°, da Lei n° 10.833, de 2003, com redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051, de 2004, em face de compensação considerada não declarada nos autos do processo n. 10768.0053911/2007-15.
Inicialmente cumpre esclarecer que a ação movida pela Recorrente no judiciário se adstringiu a determinar que sua manifestação de inconformidade fosse devidamente processada e julgada, conforme se extrai do Recurso Voluntário:


Caso se tratasse de mérito, o presente recurso esbarraria na conhecida Súmula Carf n 1:
Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 101-93877, de 20/06/2002 Acórdão nº 103-21884, de 16/03/2005 Acórdão nº 105-14637, de 12/07/2004 Acórdão nº 107-06963, de 30/01/2003 Acórdão nº 108-07742, de 18/03/2004 Acórdão nº 201-77430, de 29/01/2004 Acórdão nº 201-77706, de 06/07/2004 Acórdão nº 202-15883, de 20/10/2004 Acórdão nº 201-78277, de 15/03/2005 Acórdão nº 201-78612, de 10/08/2005 Acórdão nº 303-30029, de 07/11/2001 Acórdão nº 301-31241, de 16/06/2004 Acórdão nº 302-36429, de 19/10/2004 Acórdão nº 303-31801, de 26/01/2005 Acórdão nº 301-31875, de 15/06/2005
Nessa toada, estabelecida em lei a natureza jurídica das Obrigações do Reaparelhamento Econômico como de títulos federais públicos, não há como em âmbito administrativo afastar a previsão legal sem violar a Súmula CARF n. 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
Isto posto, considerando o quanto decidido nos autos do processo n. 10768.0053911/2007-15, em que negamos provimento ao Recurso Voluntário, decorre a manutenção da multa isolada à alíquota de 75%, conforme previsão expressa do art. 18, § 4°, da Lei n° 10.833, de 2003, com redação dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051, de 2004.
As alegações quanto à inconstitucionalidade ou desproporcionalidade da referida multa não são conhecidas, sob o risco de violação à Súmula CARF n. 2 acima transcrita.
 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente, e, na parte conhecida NEGAR provimento ao Recurso Voluntário interposto, mantendo a multa isolada.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto � Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Lizandro
Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatorio

Para melhor descri¢do da controvérsia, adoto relatério da DRJ, complementando-
0 ao final com o necessério:

Trata o processo de auto de infracdo originado de verificagdo do
cumprimento das obrigagdes tributarias pela interessada (fls. 31/34), que
exige dela o recolhimento de R$ 527.105,36 de multa isolada.

A aplicacdo da multa - de 75%, prevista no art. 18 da Lei n° 10.833, de
2003, com a redacdo dada pelas Leis n° 11.051, de 2004, e 11.196, de
2005, e pelo art. 18 da Lei n° 11.488, de 2007, resultou da compensacao
indevida de tributos por meio de Declaracdo de Compensacdo com
créditos que ndo se referem a tributos e contribui¢cGes administrados pela
RFB (Obrigacbes do Reaparelhamento Econémico), compensacdo essa
considerada ndo declarada, conforme Despacho Decisério n° 41/2008, da
Delegacia da Receita Federal em Campo Grande (fls. 19/28).
Cientificada do langamento em 15/12/2008 (fls. 35), a interessada
ingressou tempestivamente, em 23/12/2008, por meio de seu procurador,
com a impugnacdo acostada as fls. 38/45 e documentos anexos
_(fis,._67/.81),_alegando, em sintese, que:

a) o entendimento consubstanciado no Parecer SAORT/DRF/CGE/MS
N” 0041/2008 ¢ alvo de discussio na Acdo Ordinaria n°
2008.34.00.025693-6 (fls. 47/66), na qual foi deferida tutela antecipada,
em agosto de 2008, para fins de conhecimento do recurso da impugnante
como “manifestagdao de inconformidade”; suspensdo da exigibilidade dos
créditos submetidos a compensacéo e expedicdo de certiddo positiva com
efeito de negativa;

b) contra a decisdo acima citada, foi interposto agravo de instrumento
pela Unido Federal, autuado sob o n° 2008.01.00.043415-4, o qual foi,
em 31/10/2008, monocraticamente improvido, por decisdo, do eminente
Desembargador Federal Catdo Alves, que considerou, com base em
decisdo do colendo STJ, que “persiste 0 carater tributario do empréstimo
compulsorio no momento do seu pagamento e de sua devolucao”;

C) a autuacdo em questdo, sob o fundamento de que os créeditos
submetidos & compensacdo ndo se tratam de tributos e contribuicGes
administrados pela RFB, revela manifesta desobediéncia a prestagdo
jurisdicional.

Por fim, demonstrada a insubsisténcia absoluta do lancamento fiscal
levado a revelia de decisdo judicial, requer seja acolhida a presente
defesa e desconstituido o auto de infracao.
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A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente e o acordao restou
assim ementado:

Assunto: Normas de Administracdo tributaria

Ano-calendério: 2007

COMPENSAC}AO. CREDITO NAO ADMIN1ISTRADO PELA RFB.
MULTA ISOLADA. APLICABILIDADE.

Constatada, em declaracdo prestada pelo sujeito passivo, a compensacao
indevida de débitos tributarios em face da tentativa de utilizacdo de
créditos, que ndo se referem a tributos e contribui¢es administrados pela
RFB, cabivel a exigéncia da multa isolada, que deve ser apurada no
percentual de 75%, se ndo estiver caracterizado o evidente intuito de
fraude.

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que insiste na tese de que a
autuacdo em questdo, sob o fundamento de que os créditos submetidos a compensagdo ndo se
tratam de tributos e contribui¢cdes administrados pela RFB, incorre em manifesta desobediéncia a
prestacdo jurisdicional.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, razéo
por que dele conheco.

Mérito
No presente processo se discute a aplicacdo da multa isolada nos termos do art. 18, §

4°, da Lei n° 10.833, de 2003, com redacéo dada pelo art. 25 da Lei n°® 11.051, de 2004, em face
de compensacéo considerada nao declarada nos autos do processo n. 10768.0053911/2007-15.

Inicialmente cumpre esclarecer que a agdo movida pela Recorrente no judiciario se
adstringiu a determinar que sua manifestacdo de inconformidade fosse devidamente processada e
julgada, conforme se extrai do Recurso Voluntario:



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1201-003.325 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14120.000460/2008-41

] - A UNIAO FEDERAL [FAZENDA NACIONAL) interpés recurso
de AGRAVO DE INSTRUMENTQ, com pedido . de efeifo
suspensivo, para reforma de decisdo do Juiz da 21 a Vara.
Federal da Secdo Judiciaria do Distrito Federc:l que deferira a
Agravada liminar em ACAO CAUTELAR que ela lhe move para
compeli-la a receber Mcnlfesic:g:c:o de Incmformdcde com
efeito suspenswo , D

2- Alega a Agravante que  a- Manifestacgo  de
Inconformidade . em questdo, por ter como objeto a
compensagdo de crédifos- decorren'res -de Empres’nmo
Compulsério de Energia Elétrica, ‘que tém notureza noo-
tributdria, ndo pode ser recebldo com efelto suspenswo

3 - verifica-se, pelo exame dos oufos que o prolc:tor da
decisdo agravada deferira a liminar ac fundamento de que
"persiste o cardter fributdrio do empréstimo compulsdrio no
momento do seu pogame’n’ro e de sua devolugao”

4- A dec:|soo agravada noo desfoc: do eniendmento deste
Egrégio Tnbundl . ‘

Caso se tratasse de mérito, 0 presente recurso esbarraria na conhecida Simula Carf n

Sumula CARF n° 1

Importa renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de agado judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo o6rgao de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Acordaos Precedentes:

Acorddo n° 101-93877, de 20/06/2002 Acérddo n° 103-21884, de
16/03/2005 Acorddo n° 105-14637, de 12/07/2004 Acordédo n°® 107-06963,
de 30/01/2003 Acordao n° 108-07742, de 18/03/2004 Acorddo n° 201-
77430, de 29/01/2004 Acordao n° 201-77706, de 06/07/2004 Acoérdao n°
202-15883, de 20/10/2004 Acordédo n° 201-78277, de 15/03/2005 Acordéo
n® 201-78612, de 10/08/2005 Acérddo n° 303-30029, de 07/11/2001
Acorddo n° 301-31241, de 16/06/2004 Acorddo n° 302-36429, de
19/10/2004 Acordao n° 303-31801, de 26/01/2005 Acordao n°® 301-31875,
de 15/06/2005


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Nessa toada, estabelecida em lei a natureza juridica das Obrigacbes do
Reaparelhamento Econdmico como de titulos federais publicos, ndo ha como em &ambito
administrativo afastar a previsao legal sem violar a Sumula CARF n. 2:

Sumula CARF n° 2

O CARF nao €& competente para se pronunciar sobre a

inconstitucionalidade de lei tributaria.
Acoérdaos Precedentes:

Acdordao n° 101-94876, de 25/02/2005 Acérdao n° 103-21568, de
18/03/2004 Acérdao n° 105-14586, de 11/08/2004 Acdrdao n® 108-06035,
de 14/03/2000 Acérdao n° 102-46146, de 15/10/2003 Acordéo n°® 203-
09298, de 05/11/2003 Acérdédo n° 201-77691, de 16/06/2004 Acordédo n°
202-15674, de 06/07/2004 Acdérdao n° 201-78180, de 27/01/2005 Acédrdao
n°® 204-00115, de 17/05/2005
Isto posto, considerando o0 quanto decidido nos autos do processo n.
10768.0053911/2007-15, em que negamos provimento ao Recurso Voluntario, decorre a

manutencdo da multa isolada a aliquota de 75%, conforme previsdo expressa do art. 18, § 4°, da
Lei n° 10.833, de 2003, com redacdo dada pelo art. 25 da Lei n° 11.051, de 2004.

As alegacBes quanto a inconstitucionalidade ou desproporcionalidade da referida
multa ndo sdo conhecidas, sob o risco de viola¢do a Simula CARF n. 2 acima transcrita.

Ante 0 exposto, voto por conhecer parcialmente, e, na parte conhecida NEGAR
provimento ao Recurso Voluntério interposto, mantendo a multa isolada.

E como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto — Relator



